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Autoriza servidor a se afastar no País.
 
 
  

A REITORA PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso
de suas atribuições legais e;
  

considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
  

considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 

considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019,
 

considerando o disposto na Resolução n° 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário
da Universidade Federal de Sergipe,
 

considerando o que consta no processo nº 23113.022484/2020-18,
 

 
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Autorizar o afastamento no país do servidor JOAO PAULO ATTIE, Professor
Associado, 01, matrícula SIAPE nº 1708198, lotado no Departamento de Matemática do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia, para cursar pós-doutorado, pelo período de 05/01/2021 a 04/01/2022, na
Universidade de São Paulo, na cidade de São Paulo, São Paulo, com ônus limitado para UFS.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim
Interno desta Universidade.
  

 
  

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
  

 
 

Profa. Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto 
 

REITORA PRO TEMPORE 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 954 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Retifica a Portaria nº 1714/2016.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e n° 07 de 28/03/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.019456/2016-47.
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Retificar a Portaria nº 1714, de 29/12/2016, publicada no Boletim Interno de Serviços
desta Universidade, nº 433, página nº 02, de 06/01/2017, que autorizou o afastamento no país da
servidora VIRGINIA KELMA DOS SANTOS SILVA, Professor Assistente 02, matrícula SIAPE nº
2865590, lotado no Departamento de Odontologia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia
Filho, para cursar Doutorado em Ciências da Saúde, pelo período de 20/01/2017 a 20/08/2020,
na Universidade Federal do Rio Grande do Norte, na cidade de Natal, Rio Grande do Norte, com
ônus limitado para UFS. Onde se lê: "pelo período de 20/01/2017 a 20/08/2020", Leia-se: "pelo
período de 20/01/2017 a 18/03/2020", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE 
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Prorroga afastamento para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e n° 07 de 28/03/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o DESPACHO n. 01245/2020/C-PFSE-UFS/PFUFS/PGF/AGU,
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.028447/2020-37.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Prorrogar o afastamento no país da servidora ELLENCRISTINA DA SILVA BATISTA
FIDALGO, Professor Assistente - A 01, matrícula SIAPE nº 2097511, lotada no Departamento de
Nutrição do Campus Prof. Antônio Garcia Filho, para cursar Doutorado em Ciências da Saúde,
na Universidade Federal de Sergipe, pelo período de 30/11/2020 a 11/02/2021, na cidade de São
Cristóvão, Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 
 
 

Prof.ª Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.031518/2020-55;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, a partir de 06/11/2020, do nível 02 da classe de Auxiliar,  para o
nível 01 da classe de Assistente B (4 402 para 5 501), da Professora MÁRCIA ESTÉLA LOPES
DA SILVA, Matrícula SIAPE nº  1188162,  lotada  no Departamento de Medicina  do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de mestra, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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PORTARIA N° 1085 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

  
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que consta na Resolução 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.021747/2020-32;
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação, referente ao Título de Doutor em Matemática, a partir
de 18/08/2020, ao  Professor MARCOS AURÉLIO GUIMARÃES MONTEIRO, Matrícula SIAPE
nº  3333832, lotado no Departamento de Matemática do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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PORTARIA N° 1084 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.029258/2020-62;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701 para 7 702),  referente ao interstício de 26/05/2017 a 26/05/2019, a Professora 
MARIA AURÉLIA DA FONSECA PORTO, Matrícula  SIAPE 1047231, lotada no Departamento
de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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PORTARIA N° 1083 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.028024/2020-12;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703),  referente ao interstício de 31/10/2018 a 31/10/2020, a Professora 
MARCELA EUGÊNIA DA SILVA CACERES,  Matrícula SIAPE 1662824, lotada no Departamento
de  Biociências do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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PORTARIA N° 1082 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.028235/2020-38;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02  para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703),  referente ao interstício de 14/10/2018 a 14/10/2020, a Professora 
MARIA APARECIDA MOREIRA, Matrícula SIAPE 2586933, lotada no Departamento de
Engenharia Agronômica do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor para classe de Associado.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.027370/2020-16;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o  nível
01 da classe de Associado (6 604 para 7 701), referente ao interstício de 05/10/2018 a
05/10/2020, o Professor LUCAS REZENDE VALERIANO,  Matrícula SIAPE 1765492, lotado no
Departamento de Matemática do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor para classe de Associado.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.030590/2020-85;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o  nível
01 da classe de Associado (6 604 para 7 701), referente ao interstício de 23/08/2018 a
23/08/2020, a Professora  CRISTIANI ISABEL BANDERO WALKER, Matrícula SIAPE 1964297,
lotada no Departamento de Farmácia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor para classe de Associado.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.030681/2020-53;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604 para 7 701), referente ao interstício de 25/05/2017 a
25/05/2019, o Professor IVAN FONTES BARBOSA,  Matrícula SIAPE 3359639, lotado no
Departamento de Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.031780/2020-62;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02  para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602  para  6 603),  referente ao interstício de 22/10/2018 a 22/10/2020, a Professora 
VIRGÍNIA KELMA DOS SANTOS SILVA, Matrícula  SIAPE 2865590, lotada no Departamento de
Odontologia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.031560/2020-85;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601 para 6 602),  referente ao interstício de 24/10/2018 a 24/10/2020, a Professora 
FLAVIANA CARDOSO DAMASCENO, Matrícula  SIAPE 2139471, lotada  no Departamento de
Química do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.031578/2020-84;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto A (4 601 para 4 602),  referente ao interstício de 16/08/2018 a 16/08/2020, o Professor 
LUIZ ROSALVO COSTA, Matrícula  SIAPE 3064462,  lotado no Departamento de Letras do
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.031151/2020-70;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603),  referente ao interstício de 27/05/2018 a 27/05/2020, a Professora 
KARYNA BATISTA SPOSATO, Matrícula SIAPE 2125535, lotada no Departamento de Direito do
Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1074 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.054235/2019-68;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603),  referente ao interstício de 22/04/2017 a 22/04/2019, o Professor
 ESDRAS ADRIANO BARBOSA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE 1586301, lotado no
Departamento de Estatística e Ciências Atuariais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1073 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.027249/2020-82;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601 para 6 602),  referente ao interstício de 10/07/2018 a 10/07/2020, a Professora 
JANAYNA DE AGUIAR TRENCH, Matrícula SIAPE 1033629, lotada no Departamento de
Fonoaudiologia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1072 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.046394/2019-99;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Assistente (5 501 para 5 502),  referente ao interstício de 01/08/2017 a 01/08/2019, o Professor 
PAULO ROBERTO FÉLIX DOS SANTOS, Matrícula  SIAPE 1014263, lotado no Departamento
de Serviço Social do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1071 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.056409/2019-27;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601 para 6 602),  referente ao interstício de 24/10/2018 a 24/10/2020, o Professor
 ALEXANDRE DE MELO ANDRADE, Matrícula SIAPE 2251636, lotado no Departamento de
Letras Vernáculas do Centro de Educação e  Ciências Humanas.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1070 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Autoriza servidor a se afastar do país
 
 
 
A REITORA PRO TEMPORE  DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e:
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990; 
 
considerando o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/95 e na Portaria nº 404 de 23/04/09 do
Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019;
 
considerando o disposto na Resolução n° 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no processo nº 23113.031728/2020-11,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento do país do servidor DENIO SANTOS AZEVEDO, Professor A
djunto, 01, matrícula SIAPE nº 1821173, lotado no Departamento de Turismo do Centro de
Ciências Sociais Aplicadas, para cursar pós-doutorado, pelo período de 01/12/2020 a
30/11/2021, na Royal Military College of Canada, na cidade de Kingston, Canadá, com ônus
limitado para a UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 
  

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 
 
 

Profª Drª Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 942 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDEAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 66/20/DDRH, de 19/11/2020;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
3, Padrão de Vencimento 03, JHONATANN OLIVEIRA MARTINS, matrícula SIAPE n.º 1390513,
lotado na Divisão de Capacitação Docente e Técnico do Departamento de Desenvolvimento de
Recursos Humanos - DICADT/DDRH, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para responder, interinamente, durante o período de 23/11/2020 a 07/12/2020, pela Chefia da
Divisão de Capacitação Docente e Técnico - DICADT/DDRH, em virtude do afastamento do
Titular, para gozo de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Thaís Ettinger Oliveira Salgado 
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1086 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Designa servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 92/20/COPES, de 23/11/2020;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
3, Padrão de Vencimento 04, JESUS FRANCISCO MATALLANA DEL CASTILLO, matrícula
SIAPE n.º 2164971, lotado na Coordenação de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e
Pesquisa - COPES/POSGRAP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, cumulativamente e em caráter interino, no período de 24/11/2020 a 16/12/2020, pela
Divisão de Programas e Bolsas - DPB/POSGRAP, em virtude do afastamento da Titular, para
gozo de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1087 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Designa servidor. 
 

  
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA  UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 45/20/DICON, de 23/11/2020;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Contador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 05, MARCEL FELIPE GOMES RESENDE, matrícula SIAPE n.º 2996397, lotado na
Divisão de Contabilidade do Departamento de Recursos Financeiros - DICON/DEFIN/PROAD, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, interinamente, no período
de 20/11/2020 a 29/11/2020, pelo Registro de Conformidade Contábil, em virtude do afastamento
da Titular, para gozo de licença médica. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1088 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.033046/2020-24;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Auxiliar de Enfermagem, MARISE FERREIRA DA
SILVA, matrícula SIAPE nº 1103437, lotada na Coordenação de Enfermagem do Hospital
Universitário, de 25% (vinte e cinco por cento) a partir de 23/11/2020, por ter concluído o Curso
Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, com correlação direta com o ambiente
organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 

 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1066 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Designa servidora.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 91/20/COPES, de 23/11/2020;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 05, KARLA REGINA MORAIS FERREIRA DE ALMEIDA, matrícula
SIAPE n.º 2502394, lotada na Coordenação de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e
Pesquisa - COPES/POSGRAP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, cumulativamente e em caráter interino, no período de 30/11/2020 a 14/12/2020, pela
Coordenação de Pesquisa - COPES/POSGRAP, em virtude do afastamento da Titular, para gozo
de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Thaís Ettinger Oliveira Salgado 
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1089 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.033076/2020-87;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Auxiliar de Enfermagem, CELINA CARVALHO
SANTOS, matrícula SIAPE nº 1423913, lotada na Unidade de Pediatria do Hospital Universitário,
de 25% (vinte e cinco por cento) a partir de 23/11/2020, por ter concluído o Curso Superior de
Tecnologia em Gestão Ambiental, com correlação direta com o ambiente organizacional.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1067 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



   Dispensa Coordenador do Curso de Jornalismo.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando:  
 
 o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 108/20/DCOS, de 18/11/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 01/12/2020, da Função de Coordenador do Curso de
Jornalismo do Departamento de Comunicação Social - DCOS/CECH, que fazia jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, o Professor do Magistério Superior, Classe
Adjunto, Nível 03, VITOR JOSE BRAGA MOTA GOMES, matrícula SIAPE nº 2864271, lotado no
Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DCOS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
  
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE 

 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 949 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Designa Coordenador do Curso de Jornalismo.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEMORANDO ELETRÔNICO n° 108/20/DCOS, de 18/11/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
  
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/12/2020 a 30/11/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto-A, Nível 01, VITOR CURVELO FONTES BELEM, matrícula SIAPE nº
2997152, lotado no Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências
Humanas - DCOS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Coordenador do Curso de Jornalismo do Departamento de Comunicação Social -
DCOS/CECH, fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
  
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE 
  

 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 950 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Concede licença à servidora 
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando:
 
o disposto no Art. 207 da Lei 8.112/90, de11/12/1990;
 
o disposto nos Artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos Artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.031852/2020-58;
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º Conceder Licença Maternidade, no período de 01/11/2020 a 28/02/2021, à professora do
Magistério Superior - Substituta, Nível 01 da Classe de Auxiliar, KEYLA BESSA PINTO, 
matrícula SIAPE n.º 3162998, lotada no Departamento de Enfermagem do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde, em regime de 20(vinte) horas semanais.
 
Art. 2º Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 01/03/2021 a 29/04/2021.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 939 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020



Concede licença à servidora
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o disposto no Art. 207 da Lei 8.112/90, de11/12/1990;
 
o disposto nos Artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos Artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.032501/2020-92,
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º Conceder Licença Maternidade, no período de 09/11/2020 a 08/03/2021, à professora do
Magistério Superior - Substituta, Nível 01 da Classe de Adjunto A, KATILY LUIZE GARCIA
PEREIRA, matrícula SIAPE n.º 3156022, lotada no Departamento de Morfologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde, em regime de 20(vinte) horas semanais.
 
Art. 2º Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 09/03/2021 a 07/05/2021.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 940 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020



Concede licença a servidora 
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o disposto no art. 207 da lei 8.112/90, de11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.031576/2020-41,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º Conceder Licença Maternidade, no período de 04/11/2020 a 03/03/2021, à Arquiteta e
Urbanista, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 08, EMANUELE CARVALHO
OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula SIAPE n.º 1684881, lotada na Diretoria de Projetos e
Estruturas Físicas, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 04/03/2021 a 02/05/2021.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

 
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 941 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020



Dispensa Assessora Técnica.
 

 A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando:  
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO n° 282/20/PROGEP, de 17/11/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 24/11/2020, da Função Gratificada FG-1, de Assessora
Técnica da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP/UFS, a Secretária Executiva, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 06, SIMONE FREITAS ARAUJO
LIMA, matrícula SIAPE nº 1998809, lotada no Colégio de Aplicação - CODAP/UFS, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
  

      Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto 
 

     REITORA PRO TEMPORE 

 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 953 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.033322/2020-41; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica de Laboratório - Área, THATIANA SANTANA
SANTOS, matrícula SIAPE nº 3002069, lotada no Campus do Sertão, do nível D-II para o nível D-
III, a partir de 18/12/2020, devido à conclusão dos Cursos Inteligência Emocional: equilibrando as
emoções com carga horária de 20h(vinte horas); Noções Básicas para Coordenar Cursos On-line
com carga horária de 20h(vinte horas); Um por Todos e Todos por Um com carga horária de
40h(quarenta horas); Formação de Facilitadores de Aprendizagem com carga horária de
40h(quarenta horas), totalizando carga horária de 120h(cento e vinte horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1065 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.033314/2020-63;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Auxiliar de Enfermagem, ANDERSON COSTA
BEZERRA, matrícula SIAPE nº 1422214, lotado na Unidade de Terapia Intensiva do Hospital
Universitário, de 25% (vinte e cinco por cento) a partir de 25/11/2020, por ter concluído o Curso
de Enfermagem, com correlação direta com o ambiente organizacional.  
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1068 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.033173/2020-87;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Psicóloga-Área, HELMA DE MELO CARDOSO, 
matrícula SIAPE nº 1464217, lotada no Colégio de Aplicação, de 75% (setenta e cinco por cento)
a partir de 23/11/2020, por ter concluído o Curso de Doutorado em Educação, com correlação
direta com o ambiente organizacional.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1069 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Torna sem efeito a Portaria nº 820/2020.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e;
 
considerando a Portaria n.º 891 de 25/05/2017 do Gabinete do Reitor,
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 27/08/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.019796/2020-38,
  
RESOLVE:
 
 Art. 1o - Tornar sem efeito a Portaria n.º 820 de 23 de outubro de 2020, publicada no Boletim
Interno de Serviço desta Universidade, nº 47, página n.º 6, de 23 de outubro de 2020, que
concedeu Licença Capacitação, pelo período de 30/11/2020 a 28/02/2021, a servidora 
LUCIELMA SANTOS PASSOS DE HOLANDA, Administrador, Classe E, Nível de CapacitaçãoIV,
Nível/Padrão de Vencimento 5, matrícula SIAPE nº 2642820, lotada no Departamento
deRecrutamento e Seleção, para realizar curso, à distância, de Atendimento ao Público,
RedaçãoOficial e Correspondências Administrativas no Serviço Público e Relações Humanas no
Trabalho - Crescimento Pessoal e Profissional pelo CENED - Centro de Educação Profissional,
com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, com ônus limitado para UFS
 
Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
 

Prof.ª Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 937 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020



Promove servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.031051/2020-54;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Assistente em Administração PRISCILLA DE MENEZES ALVES, matrícula SIAPE
nº 1446883, lotada na Coordenação de Assistência e Integração do Estudante da Pró-Reitoria de
Assuntos Estudantis, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1063 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020

  
DE

 
PARA

 
VIGÊNCIA

D 06 D 07 29/10/2020



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.029419/2018-17;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Professor MARCO ANTÔNIO BRASIEL
SAMPAIO, matrícula SIAPE nº 2997233, lotado no Departamento de Engenharia Civil do Centro
de Ciências Exatas e Tecnologia, regime de dedicação exclusiva, admitido em 16/11/2017.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1064 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Exonera, a pedido, Pró-Reitor de Assuntos Estudantis.
 

.
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,
 
R E S O L V E:
 
Art.1º - Exonerar, a pedido, o Professor Associado, Nível 01, JOSÉ ANTONIO BARRETO ALVES
, Matrícula SIAPE n.º 2661918, lotado no Departamento de Enfermagem do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde - DEN/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do Cargo de
Direção, CD-2, de Pró-Reitor de Assuntos Estudantís - PROEST.
 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA N° 934 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020



Nomeia Pró-Reitora de Assuntos Estudantis.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro
de 1990;
 
R E S O L V E:
 
Art.1º Nomear a Professora Adjunto, Nível 02, GLAUCIA BARRETTO GONCALVES, Matrícula
SIAPE n.º 7426707, lotado no Departamento de Agronomia - DEA/CCAA, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, para exercer o Cargo de Direção, CD-2, de Pró-Reitora de Assuntos
Estudantis - PROEST.
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 935 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020



Promove servidor para classe de Associado.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.029206/2020-11; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o  nível
01 da classe de Associado (6 604  para 7 701), referente ao interstício de 26/07/2018 a
26/07/2020, a Professora MARIANGELA DA SILVA NUNES, Matrícula SIAPE 2771472, lotada
no Departamento de Enfermagem do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1092 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020



Exonera, a pedido, Diretor Pro Tempore do Campus do Sertão
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando que dispõe o Art. 35, inciso II, da 
 Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
 
 R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o Professor Associada, Nível 02, JODNES SOBREIRA VIEIRA
, Matrícula SIAPE n.º 1697805 lotado no Departamento de Zootecnia - DZO/CCAA, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, do Cargo de Direção CD-3, de Diretor Pro Tempore do Campus
do Sertão. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 943 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020



Nomeia diretor ProTempore do Campus do Sertão.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro
de 1990;
 
 R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Nomear o Professor Adjunto-A Nível 01, THIAGO LIMOEIRO RICARTE, Matrícula SIAPE
n.º 3100290 lotado no Núcleo de Graduação de Agronomia do Campus do Sertão, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer o Cargo de Direção CD-3, de Diretor ProTempore 
do Campus do Sertão.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 944 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020



Exonera, a pedido, Diretor-Acadêmico Pedagógico do Campus do Sertão
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o Professor Titular, Nível 01, MARCELO AUGUSTO GUTIERREZ
CARNELOSSI, Matrícula SIAPE nº 1460010, lotado no Departamento de Tecnologia de
Alimentos - DTA/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do Cargo de Direção CD-
4, de Diretor Acadêmico-Pedagógico do Campus do Sertão.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 945 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020



Nomeia Diretor-Acadêmico Pedagógico do Campus  do Sertão.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro
de 1990;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Nomear, o Professor Associado, Nível 02, MARCOS ERIC BARBOSA BRITO, Matrícula
SIAPE nº 1632588, lotado no Núcleo de Graduação de Agronomia do Campus do Sertão, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,  para exercer o Cargo de Direção CD-4, de Diretor
Acadêmico-Pedagógico do Campus do Sertão.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 946 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020



Promove servidor para classe de Associado.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.031622/2020-60; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604 para 7 701), referente ao interstício de 23/08/2018 a
23/08/2020, o Professor ANDRÉ SALES BARRETO,  Matrícula SIAPE 3573579, lotado no
Departamento de Educação em Saúde  do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1095 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.031219/2020-77; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701 para 7 702),  referente ao interstício de 05/10/2018 a 05/10/2020, a Professora 
NEISE MARE DE SOUZA ALVES, Matrícula SIAPE 1820116, lotada no Departamento de
Geografia do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1094 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.015149/2020-86;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica em Alimentos e Laticínios, RAISA SOARES
MOES, Matrícula SIAPE nº 2317937, lotada no Campus do Sertão, do nível D-III para o nível D-
IV, a partir de 07/12/2020, devido à conclusão dos Cursos Biossegurança: prevenção e controle
de riscos no trabalho com carga horária de 60h(sessenta horas); Introdução à Vigilância Sanitária
com carga horária de 100h(cem horas), totalizando carga horária de 160h(cento e sessenta
horas).  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1090 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.022773/2020-72; 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Bibliotecária - Documentalista, ALINE RODRIGUES DE
SOUZA SALES, matrícula SIAPE nº 1820145, lotada na Biblioteca da Saúde, do nível E-III para o
nível E-IV, a partir de 30/09/2020, devido à conclusão das disciplinas do Mestrado em Ciência da
Informação com carga horária de 180h(cento e oitenta horas).  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1091 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020



Exonera, a pedido, Pró-Reitor de Graduação.
 

.
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,
 
R E S O L V E:
 
Art.1º - Exonerar, a pedido, o Professor Associado, Nível 02, DILTON CÂNDIDO SANTOS
MAYNARD, Matrícula SIAPE n° 2332689, lotado no Departamento de História do Centro de
Educação e Ciências Humanas - DHI/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do
Cargo de Direção, CD-2, Pró-Reitor de Graduação - PROGRAD.
 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 947 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Nomeia Pró-Reitor de Graduação.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro
de 1990;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Nomear o Professor Adjunto, Nível 03, RICARDO JOSE PAIVA DE BRITTO
SALGUEIRO, Matrícula SIAPE n° 1287477, lotado no Departamento de Computação -
DCOMPCCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer o Cargo de Direção
CD-2, de Pró-Reitor de Graduação - PROGRAD.
 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 948 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor para classe de Associado.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.030959/2020-16; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604 para 7 701), referente ao interstício de 07/08/2018 a
07/08/2020, a Professora LÍVIA GODINHO NERY GOMES AZEVEDO, Matrícula SIAPE
1960727, lotada no Departamento de Psicologia do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1093 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020



Retifica a portaria nº 541/2017
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais, e:
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto nas Resoluções n.° 44 de 27/08/2014 e n.° 07 de 28/03/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa n.° 02 de 02/12/2014 do Conselho de Capacitação e
Qualificação;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.003961/2017-51, 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1o - Retificar a Portaria nº 541, de 29/03/2017, publicada no Boletim Interno de Serviços desta
Universidade, nº 445, página nº 4, de 07/04/2017, que autorizou o afastamento no país da servidora 
ESTELAMARIS DA COSTA PINA, Analista de Tecnologia da Informação, Classe E, Nível de Capacitação
III, Nível/Padrão de Vencimento 14, matrícula SIAPE n.º 426702, lotada na Divisão de Desenvolvimento e
Manutenção de Sistemas, para cursar Doutorado em Ciência da Propriedade Intelectual, pelo período de
24/04/2017 a 24/04/2021, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão, Sergipe, com
ônus limitado para a UFS. Onde se lê: "pelo período de 24/04/2017 a 24/04/2021", Leia-se: "pelo período
de 24/04/2017 a 30/11/2020", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof.ª Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 960 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020



Exonera, a pedido, Coordenador do Núcleo de Tecnologia da Informação.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando,
 
 o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
o Art. 73 da Resolução nº 40/2018/CONSU/UFS;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o Professor Adjunto, Nível 03, ANDRÉS IGNÁCIO MARTINEZ
MENÉNDEZ, Matrícula SIAPE n.º 1821324, lotado no Departamento de Sistema de
Informação do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, do Cargo de Direção CD-3, de Coordenador do Núcleo de Tecnologia da Informação -
NTI.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 951 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Nomeia Superintendente de Tecnologia da Informação.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando,
 
o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
o Art. 73 da Resolução nº 40/2018/CONSU/UFS;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Nomear, a Analista de Tecnologia da Informação, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, ESTELAMARIS DA COSTA PINA, matrícula SIAPE nº
426702, lotada na Coordenação de Sistemas de Informação - COSIT/STI, em regime de trabalho
de 40 (quarenta) horas semanais para exercer o Cargo de Direção CD-3, de Superintendente de
Tecnologia da Informação - STI.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 952 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



Lota servidor
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando:
 
o que consta na Portaria nº 463, de 19/11/2020, publicada no D.O.U. de 23/11/2020, pág. 16, da
Secretaria Executiva do Ministério da Educação;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n° 285/2020-PROGEP,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º Lotar, a partir de 30/11/2020, o Professor do Magistério Superior MARCELO FERNANDEZ
CARDILLO DE MORAIS URANI, matrícula SIAPE nº 1066763, em regime de trabalho de 40
horas semanais, no Departamento de Direito - DDI/CCSA.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 961 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020



Autoriza servidor a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa n.º 201, de 11/11/2019,
 
considerando o disposto nas Resoluções n.º 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no Processo n.º 23113.026238/2020-25,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento no país da servidora ANA LAURA FARIAS GONÇALVES, 
Jornalista, Classe E, Nível de Capacitação III, Nível/Padrão de Vencimento 3, matrícula SIAPE n.º
1788107, lotada na Secretaria de Apoio Administrativo Lagarto, para cursar MESTRADO em
Comunicação, pelo período de 07/12/2020 a 30/03/2021, na Universidade Federal de Sergipe, na
cidade de São Cristóvão, Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Prof.ª Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 959 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020



Autoriza servidor a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28 agosto de 2019,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa n.º 201, de 11/11/2019,
 
considerando o disposto nas Resoluções n.º 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no Processo n.º 23113.032537/2020-90,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento no país do servidor ANSELMO LIMA DE OLIVEIRA, Assistente
em Administração, Classe D, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 8, matrícula
SIAPE n.º 1663619, lotado no Colégio de Aplicação, para cursar DOUTORADO em Educação,
pelo período de 14/12/2020 a 31/08/2024, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de São
Cristóvão, Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Prof.ª Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 958 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020



Nomeia Servidor
 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 316, de 09/10/2017,
publicada no D.O.U. de 19/10/2017;
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo nº. 23113.011976/2018-73;  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, THIAGO VINÍCIUS COSTA NASCIMENTO, para exercer o
cargo de Professor Adjunto-A, nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em
virtude de habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital nº 008/2018,
publicado no D.O.U. de 02/03/2018, homologado através da Portaria nº 826, de 28/06/2018,
publicada no D.O.U. de 04/07/2018, seção 1, página 12, prorrogado através da Portaria nº 769,
de 11/06/2019, publicada no D.O.U de 12/06/2019, seção 1, página 44, código de vaga nº
0315412.
 
Art. 2º - De acordo com o item 19.7 do edital de abertura, o candidato terá até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
 
Art. 3º - O servidor será lotado no Núcleo de Graduação de Medicina Veterinária/Campus do
Sertão e terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a partir da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União.
 
 Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 955 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020



                                                             LILIÁDIA DA SILVA OLIVEIRA BARRETO
 

REITORA PRO TEMPORE 
 
 
 



Designa Comissão para proceder a Tomada de Contas
 

do Almoxarifado Central da UFS, exercício 2020.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no memorando nº 91/2020-DRM, datado de 30 de
novembro de 2020.
 
 
 
 R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar, o Assistente em Administração Francisco Roberto de Melo Sobral, matrícula
SIAPE nº 425819, o Econ. José Antônio Furtado de Menezes, matrícula SIAPE nº 425555 e o
Assistente em Administração Lucas Gabriel Santos Lima, matrícula SIAPE nº 1175574, da Pró-
Reitoria de Administração, para sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão
encarregada de proceder a TOMADA DE CONTAS DO ALMOXARIFADO CENTRAL DA UFS,
referente ao exercício 2020.
 
 Art. 2º - A referida Comissão de que trata o artigo anterior deverá entregar o relatório de
conclusão dos trabalhos até o dia 31 de janeiro de 2021.
 
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliadia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 54/2020 UFS - 04/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 956 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020



Aprova o Calendário Acadêmico da Pós-Graduação Stricto
 

Sensu da UFS para os períodos letivos 2021.1 e 2021.2.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que foi deliberado pela Comissão de Pós-Graduação;
 
o Memorando Eletrônico n° 372/2020-COPGD de 02 de dezembro de 2020;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Aprovar o Calendário Acadêmico da Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade
Federal de Sergipe para os períodos letivos 2021.1 e 2021.2, conforme consta no anexo.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 

 
 
 
 

Profª.  Drª. Liliadia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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ANEXO DA PORTARIA Nº 957 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.
 

CALENDÁRIO ACADÊMICO DA PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU PARA 2021.1 e 2021.2
 

 
 
PERÍODO 2021.1
 
FEVEREIRO
 
01 a 12: Publicação da oferta de turmas 2021.1 no SIGAA
 
22 a 23: Matrícula institucional 2021.1
 
24: Convocação de excedentes
 
25: Matrícula institucional de excedentes
 
22 a 26: Matrícula institucional de alunos especiais de outras instituições
 
MARÇO
 
01 a 03: Matrícula online em turmas
 
01 a 12: Encaminhamento dos pedidos de implantação de bolsas DS-CAPES 2021/1 pelas
coordenações de curso à DCRA via memorando eletrônico
 
04 e 05: Período de Análise de matrícula pelos orientadores
 
06 a 08: Segunda fase da matrícula online em turmas
 
09 e 10: Período de Análise da segunda fase de matrícula pelos orientadores
 
15: Início do período letivo 2021.1
 
15 a 19: Analise final da Matrícula pelos coordenadores
 
ABRIL
 
04: Prova do EPLE 2021.1(Provável)
 
05 a 20: Período para submissão no SIGAA, pelas coordenações de curso, das propostas de
editais para os processos seletivos para entrada em 2021.2
 
12 a 16: Trancamento online de turmas 2021.1
 
19 a 23: Análise das solicitações de trancamento pelos orientadores
 
26 e 30: Análise das solicitações de trancamento pelos colegiados30: Prazo final para publicação,
pela COPGD, dos editais dos processos seletivos para entrada em 2021.2 submetidos no período
de 05 a 20 de abril
 
JUNHO



07/06 a 22/07: Período para consolidação de turmas de 2021.1
 
26: Término do período letivo 2021.1
 
28/06 a 17/07: Período para reposição de aulas de 2021.1
 
JULHO
 
16: Prazo final para publicação, pelas coordenações de curso, dos resultados dos processos
seletivos para entrada em 2021.2
 
 
 
PERÍODO 2021.2
 
JULHO
 
19 a 23: Publicação da oferta de turmas 2021.2 no SIGAA
 
26 a 28: Matrícula institucional 2021.2
 
29: Convocação de excedentes
 
30: Matrícula institucional de excedentes
 
26 a 30: Matrícula institucional de alunos especiais de outras instituições
 
AGOSTO
 
02 e 03: Matrícula online em turmas
 
02 a 13: Encaminhamento dos pedidos de implantação de bolsas DS-CAPES 2021.2 pelas
coordenações de curso à DCRA via memorando eletrônico
 
04 e 05: Período de Análise de matrícula pelos orientadores
 
06 e 07: Segunda fase da matrícula online em turmas
 
09 e 10: Período de Análise da segunda fase de matrícula pelos orientadores
 
16: Início do período letivo 2021.2
 
16 a 20: Analise final da Matrícula pelos coordenadores
 
29: Prova do EPLE 2021.2(Provável)
 
SETEMBRO
 
08 a 20: Período para submissão no SIGAA, pelas coordenações de curso, das propostas de
editais para os processos seletivos para entrada em 2022.1.
 
30: Prazo final para publicação, pela COPGD, dos editais dos processos seletivos para entrada
em 2022.1 submetidos no período de 08 a 20 de setembro.
 
OUTUBRO
 
04 a 08: Trancamento online de turmas 2021.2
 
11 a 15: Análise das solicitações de trancamento pelos orientadores



18 e 22: Análise das solicitações de trancamento pelos colegiados
 
NOVEMBRO
 
01/11 a 21/12: Período para consolidação de turmas de 2021.2
 
27: Término do período letivo 2021.2
 
29/11 a 18/12: Período para reposição de aulas de 2021.2
 
JANEIRO
 
31: Prazo final para publicação, pelas coordenações de curso, dos resultados dos processos
seletivos para entrada em 2022.1
 
 
 
PERÍODO 2022.1
 
FEVEREIRO DE 2022
 
21 a 25: Provável período de matrícula institucional 2022.1
 
MARÇO DE 2022
 
07: Provável início do período letivo 2022.1 
 
 
 



Exonera, a pedido, Diretora do Departamento das
 

Licenciaturas e Bacharelados da Pró-Reitoria de Graduação.
 

.
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,
 
R E S O L V E:
 
Art.1º - Exonerar, a pedido, a Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 1, 
PATRICIA ROSALBA SALVADOR MOURA COSTA, Matrícula SIAPE nº 2455575, lotada no
Núcleo de Graduação em Educação em Ciências Agrárias e da Terra - Campus do Sertão, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do Cargo de Direção, CD-4, de Diretora do
Departamento das Licenciaturas e Bacharelados da Pró-Reitoria de Graduação -
DLIB/PROGRAD.
 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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Nomeia Diretor do Departamento das Licenciaturas
 

e Bacharelados da Pró-Reitoria de Graduação.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro
de 1990;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art.1º Nomear o Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 05, GUSTAVO TORRES DE BRITO DAIER, matrícula SIAPE nº 2043624,
lotado na Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para exercer o Cargo de Direção, CD-4, de Diretor do Departamento das Licenciaturas
e Bacharelados da Pró-Reitoria de Graduação - DLIB/PROGRAD.
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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